
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso dÍrs atribuições que lhe são conferidas pelo aÍ. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração públic4 bem como, a
previsão legal para o ato,

RESOLVE:

ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gâbinete dr Prefeitâ
Rua Severino Teotônio dos Sânlos. 129 PlâlÉho CEP 58.795-000 - Santana dos GaÍÍotes PB

e-na,/: Bsstdgliguê!!.ço!1
Telefones: 3485-1226

Art 2" - Esta poÍaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Publique-se.
Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/PB, em 02 de dezembro 2025.

PALOMA LEITE DÁ SILVA
ITA AL

Art. lo - Nomear o Sr. GIANLUCA NUNES FONSECA, para exercer o
cargo de provimento em comissão de DIREToR DE ATENÇÂo Á saúnE. côm lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ'DE.

RTARIA N" 59 DE 02 DE DEZEMBRO DE 202


